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Ao vereador Julio Cesar Spada
Ref.: Projeto de Lei n". 64fzazs do Legislativo

Francisco Beltrão/PR, 08 de setembro de 2025.
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PARECER JURíDICO
Responsável

O vereador Julio Cesar Spada, relator da Comissão de Redação e
Justiça, solicitou parecer jurídico, com base na alínea "!" do artigo 35 do Regimento tnterno
da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, para ser analisada a constitucionalidade e a
legalidade do Projeto de Lei ne.6412025, de autoria do vereador Silmar Galtina, que altera o
inciso lll do art. 159 da Lei Municipal ne 4.613, de 31 de outubro de 2018, para autorizar, nas
unidades de saúde, instituições de ensino públicas e privadas, a instalação de cobertura
avançando sobre a calçada em até 80% (oitenta por cento) da largura do passeio e até 80%
(oitenta por cento) da testada do terreno.

A intenção do proponente, segundo justificativa, é possibilitar que as
instituições de ensino, públicas ou privadas, bem como as unidades de saúde, possam

instalar cobertura de proteção avançando sobre a calçada em até 80% (oitenta por cento) da
largura do passeio e com extensão máxima de 80% (oitenta por cento) da testada do
terreno, garantindo maior segurança e conforto aos alunos, pais, profissionais da educação e
todos os pedestres que vierem a circular no local; que a cobertura proporciona abrigo contra
intempéries, evita aglomerações na via pública e organiza melhor o fluxo de pedestres,
reduzindo interferências no trânsito e contribuindo para a fluidez da mobilidade urbana.

A presente proposta legislativa tem como objetivo alterar dispositivo
constante no Código de Obras e Edificações (Lei Municipal n.e 4.6L312018), legislação que
compõe o Plano Diretor.

Pois bem, a primeira reflexão proposta é no que diz respeito a
iniciativa. Vale lembrar que a matéria embora afeta ao Estatuto da Cidade e Plano Diretor,
foi delegada pela própria legislação para as vias ordinárias e de maneira autônoma. Nestes

casos, há quem sustente que a iniciativa para deflagrar o processo legislativo seria do chefe
do Poder Executivo.

A elaboração e alteração do Plano Diretor trazem algumas

características singulares e por vezes, como o caso proposto, a análise de uma equipe
multidisciplinar, o que justificaria para alguns a iniciativa do Poder Executivo.

É oportuno lembrar que para ter eficácia
compõem o Plano Diretor, dentre elas o Código de Obras, deve
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através da promoção de Audiências públicas e consultado o Conselho Municipal do Plano
Diretor e Secretaria de Planejamento, entidades que contam com equipe multidisciplinar
capaz de analisar a viabilidade da matéria.

Nesta temática é inclusive a orientação jurisprudencial, na qual
declarou inconstitucional a norma aprovada em desacordo a tal previsão:

AçÃo DTRETA DE tNcoNsrtnJctoNALtDADE. LEt MuNtctpAL
COMPLEMENTAR N9 904, DE 72 DE ABRIL DE 2023, oo murIrcÍplo DE IANTA aRUZ Do sUL.
woeseavÂNctA Do DflitDo pnocEsso LEGIILATwa. aneaafio Do ptANo DIRETzR
MUNtctpAt. eusÊuqa DE pARTtctpAÇÃo popuua. vícto FIRMAL aRACTERtzADo. t.
Configurodo o hipótese de inconstitucionolidode formal, umo vez que o edição da Lei
Complementor, versando sobre olterações no diplomo que institui o Plono DÍretor de Sonto
Cruz do Sul, não observou o devido processo legislotivo, no ponto em que estobelece o
necessária porticipoção popular, sendo promulgodo em regime de urgêncio, violondo o
disposto no artigo 777, § 5e, do Constituição Estoduol €, por conseguÍnte, o ortigo 29, Xll, do
Constituição Federal . 2. Diplomo legol ern opreço que introduz modificações no regramento
concernente oo "núcleo essenciol' do Plono Díretor municipal, promovendo olteroções
quonto oo uso e à ocupaçdo dos áreos urbonas, sem ter franqueodo à sociedode a
possibílidode de anolisá-lo e discuti-lo. Precedentes desta Corte. AçÃO DIRETA DE

tNcoNsTtTuctoNALtDADE |ULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (TI-RS - ADt: 700857il793
PORTO ALEGRE, Relotor.: Ricordo Torres Hermonn, Doto de Julgomento: 78/09/2023,
Tribunol Pleno, Doto de Publicoção: 28/09/2023)

Constatado que não houve participação popular ou de entidades
comunitárias através de audiência pública e nem estudos prévios ao projeto de lei que deu

origem à norma, entende a jurisprudência que a proposta está eivada de

inconstitucionalidade formal.

Sendo assim, deve a proposta respeitar o Estatuto da Cidade,
promovendo audiências públicas sobre a matéria, além do gue, consultado Conselho do

Plano Diretor e Secretaria de Planejamento para demonstrar a viabilidade técnica.

No que tange a participação popular o Estatuto da Cidade nos

esclarece:
Art. 40. O plono diretor, oprovado por lei municipal, é o instrumento

básico da política de desenvalvimento e exponsõo urbano.
(...)

§ 4o No processo de eloboraçdo do plono diretor e na fiscalizoção de

sua implementoçõo, os Poderes Legislativo e Executivo municipois garantirão:

t - o promoção de oudiêncios públicos e debotes com o porticipação

do população e de ossociações representotivas dos vários segmentos do comunidode;
(...)

Art. 43. Pora garantir a gestão demouático da cidade, deverõo ser

utilizodos, entre outros, os seguintes instrumentos:
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l- órgãos colegiodos de polítíco urbona, nos níveis nacional, estoduol
e municipol;

ll - debotes, oudiêncios e consultos públicas;

lll - conferêncios sobre ossunros de interesse urbano, nos níveis
nocionol, estoduol e municipol;

lV - iniciotivo popular de projeto de lei e de plonos, progromas e
projetos de desenvolvi mento urba no;

v - (vErADo)

Deste modo, como a matéria demanda análise também de
viabilidade técnica, em especial afeta à área de engenharia e planejamento, sugerimos:

a) Consulta ao Conselho do Plano Diretor sobre o mérito e viabilidade
técnica, com possíve! promoção de audiência pública;

b) Da mesma forma, seja colhida a opinião da Secretaria de
Planejamento deste M unicípio;

c) Promoção de debates com conselhos e classes envolvidas através
de audiência pública deste Poder Legislativo;

d) Análise da viabilidade nas alterações propostas se implementados
no local.

Portanto, considerando que, por hora, não há notícia no processo

legislativo quanto a realização dos itens acima mencionados, entendemos que a proposta
apresentada está eivada de inconstitucionalidade formal, visto que pretende alterar Lei que
compôe o Plano Diretor Municipal, sem a discussão com conselhos, análise de viabilidade
técnica e realização de audiência pública, opinando-se contrariamente à tramitação do
Projeto de Lei ne.6412O25 do Legislativo Municipal.

Por fim, salientamos que o parecer jurídico não possui caráter
vinculativo em relação às decisões das comissões permanentes e dos demais vereadores do
parlamento municipal, os quais têm a discricionariedade para tomar suas decisões e

expressar seus votos quanto ao mérito.

/'
Mazon

Advogado da Câmara Municipal de Francisco Beltrão - PR
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